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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica – SINAEB, com o objetivo de assegurar processo nacional de 

avaliação das unidades escolares e redes de ensino de educação básica. 

Parágrafo único.  O planejamento e a gestão do SINAEB são 

de competência do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais “Anísio 

Teixeira” – INEP, em acordo com o que dispõe o § 4º do art. 11 da Lei nº 13.005, de 

25 de junho de 2014.  

Art. 2º O SINAEB tem as seguintes finalidades:  

I – avaliar a qualidade, a equidade e a eficiência da educação 

básica brasileira;  

II – oferecer subsídios à formulação, reformulação e 

monitoramento de políticas públicas e programas de apoio ajustados às 

necessidades diagnosticadas;  

III – identificar problemas e diferenças regionais na educação 

básica;  

 IV – produzir informações sobre os fatores contextuais 

que influenciam o desempenho dos estudantes;  

 V – proporcionar aos agentes educacionais e à sociedade 

visão dos resultados dos processos de ensino e aprendizagem e das condições em 

que são desenvolvidos;  

VI – produzir informações sobre a proficiência dos estudantes, 

bem como sobre as condições intra e extraescolares que incidem sobre o processo 

de ensino e aprendizagem, no âmbito das redes de ensino e unidades escolares; 

VII – manter a construção de séries históricas. 

Art. 3° O SINAEB deverá assegurar:  

I –  avaliação institucional que contemple a análise global e 

integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, 

finalidades e responsabilidades sociais das unidades escolares e redes de ensino;  
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II –  o caráter público de todos os procedimentos, dados e 

resultados dos processos avaliativos;  

III –  o respeito à identidade e à diversidade de unidades 

escolares e redes de ensino;  

Art. 4º O SINAEB será desenvolvido em cooperação com os 

sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal.  

Parágrafo único. O Inep estabelecerá os parâmetros mínimos 

de qualidade do processo de planejamento, aplicação, divulgação e uso dos 

resultados de avaliações realizadas pelos Estados e Municípios, para que possam 

ser utilizados como parte da aplicação nacional censitária, de forma a garantir a 

qualidade, validade e fidedignidade dos dados coletados.  

Art. 5º O SINAEB produzirá a cada 2 (dois) anos:  

I – indicadores de rendimento escolar, referentes ao 

desempenho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com 

participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada 

ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes 

apurados pelo censo escolar da educação básica;  

II – indicadores de avaliação institucional, relativos a 

características como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais da 

educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo técnico e do 

corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e 

os processos da gestão, entre outras relevantes.  

§ 1º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por 

etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível 

agregado nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de 

resultados individuais e indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente 

para a comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da 

respectiva rede. 

§ 2º Os exames nacionais a que se refere o inciso I do “caput” 

serão aplicados aos estudantes do 3º, 5º e 9º ano do ensino fundamental e do 3º 

ano do ensino médio. 
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§ 3º Para a avaliação institucional referida no inciso II do 

“caput” haverá a aplicação, entre outros, de instrumento de autoavaliação para as 

escolas e para os professores. 

§ 4o  A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da 

qualidade que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do “caput” não 

elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles. 

§ 5º Haverá prazo mínimo de 2 (dois) anos entre a aprovação 

de nova matriz de referência de avaliação e a sua primeira aplicação nos exames 

nacionais referidos no § 1º.  

§ 6º O SINAEB terá calendário permanente de coleta e 

divulgação de dados, garantindo-se a divulgação de relatórios técnicos, sinopses e 

microdados em até 60 (sessenta) dias após à dos resultados. 

§ 7º A divulgação dos resultados da avaliação incluirá a 

descrição da metodologia utilizada e a explicação de seu significado de modo a 

permitir sua aplicação na melhoria dos processos pedagógicos escolares. 

Art. 6º A governança, coordenação e supervisão do SINAEB 

contarão com instância colegiada, no âmbito do INEP, nela assegurada a 

representação dos órgãos de gestão da educação estaduais e municipais, dos 

professores e dos estudantes, bem como de órgãos centrais de coordenação das 

políticas públicas e de participação em seu acompanhamento. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica - SINAEB. Apesar de o País já possuir sistema de 

avaliação da educação básica, chamado SAEB, ele carece de arcabouço legislativo 

mais detalhado que o sustente, em lei específica, dando curso ao que já estabelece 

o art. 11 da Lei nº 13.005, de 2014, que aprovou o novo Plano Nacional de 

Educação.  

A educação básica brasileira precisa mudar. Precisa melhorar 

sua qualidade. Entendemos que a avaliação é um instrumento valioso para garantir 

a qualidade do debate sobre a educação básica que o Brasil precisa.  
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Acreditamos que a avaliação deve avançar rumo a uma visão 

mais sistêmica que considere não só o aluno, mas as unidades escolares e as 

próprias redes de ensino em suas múltiplas dimensões.  

Dessa forma, a presente proposta busca garantir um processo 

avaliativo mais transparente, abrangente e participativo, em que o Ministério da 

Educação e os gestores estaduais e municipais, assim como estudantes e 

professores possam pactuar, de maneira efetiva, as estratégias e os procedimentos 

utilizados.  

O sistema de avaliação ora apresentado promoverá coleta 

sistêmica de informação e produzirá indicadores que abrangerão a educação básica 

em suas múltiplas dimensões.  

Da mesma forma, busca se alinhar com os princípios 

fundamentais das estatísticas oficiais, aprovados pela ONU em 1994 e revisados em 

2013:  

Princípio 1 - Relevância, imparcialidade e igualdade de acesso: 

as estatísticas oficiais constituem um elemento indispensável no sistema de 

informação de uma sociedade democrática, oferecendo ao governo, à economia e 

ao público dados sobre a situação econômica, demográfica social e ambiental. Com 

esta finalidade, os órgãos oficiais de estatística devem produzir e divulgar, de forma 

imparcial, estatísticas de utilidade prática comprovada, para honrar o direito do 

cidadão à informação pública.  

Princípio 2 - Profissionalismo e ética: para manter a confiança 

nas estatísticas oficiais, os órgãos de estatística devem tomar decisões, de acordo 

com considerações estritamente profissionais, aí incluídos os princípios científicos e 

a ética profissional, para a escolha dos métodos e procedimentos de coleta, 

processamento, armazenamento e divulgação dos dados estatísticos.  

Princípio 3 - Responsabilidade e transparência: para facilitar 

uma interpretação correta dos dados, os órgãos de estatística devem apresentar 

informações de acordo com normas científicas sobre fontes, métodos e 

procedimentos estatísticos.  

Princípio 4 - Prevenção do mau uso dos dados: os órgãos de 

estatística têm direito de comentar interpretações errôneas e utilização indevida das 

estatísticas.  
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Princípio 5 – Eficiência: os dados utilizados para fins 

estatísticos podem ser obtidos a partir de diversos tipos de fontes, sejam pesquisas 

estatísticas ou registros administrativos. Os órgãos de estatística devem escolher as 

fontes levando em consideração a qualidade, oportunidade, custos e ônus para os 

informantes.  

Princípio 6 – Confidencialidade: os dados individuais coletados 

pelos órgãos de estatística para elaboração de estatísticas, referentes a pessoas 

físicas ou jurídicas, devem ser estritamente confidenciais e utilizados exclusivamente 

para fins estatísticos.  

Princípio 7 – Legislação: as leis, regulamentos e medidas que 

regem a operação dos sistemas estatísticos devem ser tornados de conhecimento 

público.  

Princípio 8 - Coordenação nacional: a coordenação entre os 

órgãos de estatística de um país é indispensável, para que se obtenham coerência e 

eficiência no sistema estatístico.  

Principio 9 - Uso de padrões internacionais: a utilização de 

conceitos, classificações e métodos internacionais pelos órgãos de estatística de 

cada país promove a coerência e a eficiência dos sistemas de estatística em todos 

os níveis oficiais.  

Princípio 10 - Cooperação internacional: a cooperação bilateral 

e multilateral na esfera da estatística contribui para melhorar as estatísticas oficiais 

em todos os países. 

A consolidação do sistema de avaliação da educação básica 

no Brasil constitui imperativo para fundamentar as políticas educacionais e alinhar o 

País no cenário internacional, na busca permanente da qualidade da educação a 

que todo cidadão brasileiro tem direito. 

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de 

receber o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2015. 

Deputado GIUSEPPE VECCI  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela 

União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte 

de informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 

políticas públicas desse nível de ensino.  

 

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 

(dois) anos:  

 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) 

estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% 

(oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada 

escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica;  

 

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil 

do alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo 

docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos 

pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.  

 

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores 

mencionados no inciso I do § 1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 

cada um deles.  

 

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por etapa, 

estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, 

sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores 

por turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo 

estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.  

 

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos 

no § 1º.  

 

§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso 

I do § 1º, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de cooperação, 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus 

Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, 

assegurada a compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente 

no que se refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.  
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Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o 

Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste 

Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 


